
LEI MUNICIPAL Nº 2281
Autoriza a abertura de credito especial no valor 
de NCr$ 6.000,00.

LORENO ALBUQUERQUE GRAEFF PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO. 
FAÇO SABER, que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei :
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um cre-

dito espacial no valor de NCr$ 6.000,00( seis mil cruzeiros no-
vos), no orçamento da Prefeitura Municipal de Carazinho, como 
auxilio ao VETERANO FUTEBOL CLUB desta cidade, para fazer frente 
às despesas que terá nas disputas finais, da Divisπo de Ascenso 
Estado do Rio Grande do Sul.

Art.  2º  -  O  presente  auxilio  será  concedido  em  duas 
parcelas  iguais,  sendo:  a  primeira  para  as  disputas  iniciais 
frente à cidade de CACHOEIRA DO SUL e a segunda em caso de 
classificaçπo para as disputas finais independentes do resultado 
obtido.

Art.  3º  -  Servira  de  recurso  para  atender  o  pedido  no 
artigo 1º, a reduçπo em igual quantia da verba: 4.1.1..0.205 - 
Construçπo do Pavilhπo da Prefeitura.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrario esta Lei 
entrara em vigor na data de sua publicaçπo.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO EM 26 DE NOVEMBRO D 
1969.

a) LORENO A. GRAEFF 
Prefeito Municipal 
a)HÉLIO DA ROCHA 

Secretário 
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